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do item 2 desta parte. 

 

 

PARTE 4 

MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS 

(a que se refere o item 19 da parte 1 deste anexo) 

ITEM DESCRIÇÃO NBM/SH 

1 Cabeça de poço para perfuração de poços de petróleo. 7307.19.20 

2 Ferramentas de embutir, de estampar ou de puncionar. 8207.30.00 

3 Brocas. 8207.19.10 

4 caldeiras de vapor, seus aparelhos auxiliares e geradores de gás.  

4.1 Caldeiras aquatubulares com produção de vapor superior a 45 toneladas por 

hora. 
8402.11.00 

4.2 Caldeiras aquatubulares com produção de vapor não superior a 45 toneladas 

por hora. 
8402.12.00 

4.3 Outras caldeiras para produção de vapor, incluídas as caldeiras mistas. 8402.19.00 

4.4 Caldeiras denominadas 'de água superaquecida'. 8402.20.00 

5 Aparelhos auxiliares para caldeiras das posições 84.02.  

5.1 Aparelhos auxiliares para caldeiras das posições 84.02. 8404.10.10 

5.2 Condensadores para máquinas a vapor. 8404.20.00 

6 Geradores de gás de ar (gás pobre) ou de gás de água, com ou sem 

depuradores; geradores de acetileno e geradores semelhantes de gás, 

operados a água, com ou sem depuradores. 

8405.10.00 

7 Turbinas a vapor.  

7.1 Turbinas para propulsão de embarcações. 8406.10.00 

7.2 Outras de potência superior a 40MW. 8406.81.00 

7.3 Outras de potência não superior a 40MW. 8406.82.00 

8 Turbinas hidráulicas, rodas hidráulicas e seus reguladores.  

8.1 Turbinas e rodas hidráulicas de potência não superior a 1.000kW. 8410.11.00 

8.2 Turbinas e rodas hidráulicas de potência superior a 1.000kW, mas não 

superior a 10.000kW. 
8410.12.00 

8.3 Turbinas e rodas hidráulicas de potência superior a 10.000kW. 8410.13.00 

8.4 Reguladores. 8410.90.00 

9 Máquinas a vapor, de êmbolos, separadas das respectivas caldeiras. 8412.80.00 

10 Outras bombas centrífugas.  

10.1 Eletrobombas submersíveis. 8413.70.10 

10.2 Bombas centrífugas, de vazão inferior ou igual a 300 litros por minuto. 8413.70.80 

10.3 Outras bombas centrífugas. 8413.70.90 

11 Compressores de ar ou de outros gases.  

11.1 Compressores de ar de parafuso. 8414.80.12 

11.2 Compressores de ar de lóbulos paralelos (tipo 'Roots'). 8414.80.13 

11.3 Outros compressores inclusive de anel líquido. 8414.80.19 
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11.4 Compressores de gases, exceto ar, de pistão. 8414.80.31 

11.5 Compressores de gases exceto ar, de parafuso. 8414.80.32 

11.6 Compressores de gases exceto ar, centrífugos, de vazão máxima inferior a 

22.000m3/h. 
8414.80.33 

11.7 Outros compressores centrífugos radiais. 8414.80.38 

11.8 Outros compressores de gases, exceto ar, inclusive axiais. 8414.80.39 

12 Queimadores para alimentação de fornalhas de combustíveis líquidos, 

combustíveis sólidos pulverizados ou de gás; fornalhas automáticas, 

incluídos as antefornalhas, grelhas mecânicas, descarregadores mecânicos 

de cinzas e dispositivos semelhantes. 

 

12.1 Queimadores de combustíveis líquidos. 8416.10.00 

12.2 Outros queimadores, incluídos os mistos, de gases. 8416.20.10 

12.3 Outros queimadores, inclusive de carvão pulverizado. 8416.20.90 

12.4 Fornalhas automáticas, incluídas as antefornalhas, grelhas mecânicas, 

descarregadores mecânicos de cinzas e dispositivos semelhantes. 
8416.30.00 

12.5 Ventaneiras. 8416.90.00 

13 Fornos industriais, não elétricos.  

13.1 Fornos industriais para fusão de metais. 8417.10.10 

13.2 Fornos industriais para tratamento térmico de metais. 8417.10.20 

13.3 Outros fornos para tratamento térmico de minérios ou de metais. 8417.10.90 

13.4 Fornos de padaria, pastelaria ou para a indústria de bolachas e biscoito. 8417.20.00 

13.5 Fornos industriais para cerâmica. 8417.80.10 

13.6 Fornos industriais para fusão de vidro. 8417.80.20 

13.7 Outros fornos industriais. 8417.80.90 

14 Máquinas para produção de frio.  

14.1 Sorveteiras industriais. 8418.69.10 

14.2 Máquinas de fabricar gelo em cubos ou escamas; instalações frigoríficas 

industriais formadas por elementos não reunidos em corpo único, nem 

montadas sobre base comum; 

8418.69.99 

14.3 Resfriadores de leite. 8418.69.20 

15 Aparelhos e dispositivos, mesmo aquecidos eletricamente (exceto os fornos 

e outros aparelhos da posição 85.14), para tratamento de matérias por meio 

de operações que impliquem mudança de temperatura, tais como 

aquecimento, cozimento, torrefação, destilação, retificação, esterilização, 

pasteurização, estufagem, secagem, evaporação, vaporização, condensação 

ou arrefecimento, exceto os de uso doméstico; aquecedores de água não 

elétricos, de aquecimento instantâneo ou de acumulação. 

 

15.1 Secadores para madeiras, pastas de papel, papéis ou cartões; 8419.35.00 

15.2 Outros secadores exceto para produtos agrícolas 8419.39.00 

15.3 Aparelhos de destilação de água. 8419.40.10 

15.4 Aparelhos de destilação ou retificação de álcoois e outros fluídos voláteis 

ou de hidrocarbonetos. 
8419.40.20 

15.5 Outros aparelhos de destilação ou de retificação. 8419.40.90 
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15.6 Trocadores de calor de placas. 8419.50.10 

15.7 Trocadores de calor tubulares metálicos. 8419.50.21 

15.8 Trocadores de calor tubulares de grafite. 8419.50.22 

15.9 Outros trocadores de calor tubulares. 8419.50.29 

15.10 Outros trocadores de calor. 8419.50.90 

15.11 Aparelhos e dispositivos para liquefação do ar ou de outros gases. 8419.60.00 

15.12 Autoclaves. 8419.81.10 

15.13 Outros aparelhos para preparação de bebidas quentes ou para cozimento ou 

aquecimento de alimentos. 
8419.81.90 

15.14 Esterilizadores de alimentos, mediante Ultra Alta Temperatura (UHT – 

'Ultra High Temperature') por injeção direta de vapor, com capacidade 

superior ou igual a 6.500l/h. 

8419.89.11 

15.15 Outros esterilizadores. 8419.89.19 

15.16 Estufas. 8419.89.20 

15.17 Torrefadores. 8419.89.30 

15.18 Evaporadores. 8419.89.40 

15.19 Outros aparelhos e dispositivos para tratamento de matérias por meio de 

mudança de temperatura. 
8419.89.99 

16 Calandras e laminadores, exceto os destinados ao tratamento de metais ou 

vidros, e seus cilindros. 
 

16.1 Calandras e laminadores para papel ou cartão. 8420.10.10 

16.2 Outras calandras e laminadores. 8420.10.90 

16.3 Cilindros. 8420.91.00 

17 Centrifugadores, incluídos os secadores centrífugos; aparelhos para filtrar 

ou depurar líquidos ou gases. 
 

17.1 Desnatadeiras com capacidade de processamento de leite superior ou igual 

a 30.000 litros por hora.  
8421.11.10 

17.2 Outras desnatadeiras. 8421.11.90 

17.3 Secadores de roupa para lavanderia, exceto as do código 8421.12.10. 8421.12.90 

17.4 Centrifugadores para laboratórios. 8421.19.10 

17.5 Centrifugadores para indústria açucareira; extratores centrífugos de mel. 8421.19.90 

17.6 Aparelhos para filtrar ou depurar gases. 8421.39.90 

18 Máquinas e aparelhos para limpar ou secar garrafas ou outros recipientes; 

máquinas e aparelhos para encher, fechar, capsular ou rotular garrafas, 

caixas, latas, sacos ou outros recipientes; máquinas e aparelhos para 

empacotar ou embalar mercadorias. 

 

18.1 Máquinas e aparelhos para limpar ou secar garrafas e outros recipientes. 8422.20.00 

18.2 Máquinas e aparelhos para encher, fechar, capsular ou rotular garrafas. 8422.30.10 

18.3 Máquinas e aparelhos para encher caixas ou sacos com pó ou grãos. 8422.30.21 

18.4 Máquinas e aparelhos para encher e fechar embalagens confeccionadas com 

papel ou cartão dos códigos 4811.51.22 ou 4811.59.23, mesmo com 

dispositivo de rotulagem. 

8422.30.22 
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18.5 Máquinas e aparelhos para encher e fechar recipientes tubulares flexíveis 

(bisnagas), com capacidade superior ou igual a 100 unidades por minuto. 
8422.30.23 

18.6 Máquinas e aparelhos para encher e fechar ampolas de vidro; outras 

máquinas e aparelhos para encher, fechar, arrolhar ou rotular caixas, latas, 

sacos ou outros recipientes, capsular vasos, tubos e recipientes semelhantes. 

8422.30.29 

18.7 Máquinas e aparelhos para empacotar ou embalar mercadorias horizontais, 

próprias para empacotamento de massas alimentícias longas (comprimento 

superior a 200mm) em pacotes tipo almofadas ('pillow pack'), com 

capacidade de produção superior a 100 pacotes por minuto e controlador 

lógico programável (CLP). 

8422.40.10 

18.8 Máquinas e aparelhos para empacotar ou embalar mercadorias automática, 

para embalar tubos ou barras de metal, em atados de peso inferior ou igual 

a 2.000kg e comprimento inferior ou igual a 12m. 

8422.40.20 

18.9 Máquinas e aparelhos para empacotar ou embalar mercadorias de 

empacotar embalagens confeccionadas com papel ou cartão dos subitens 

4811.51.22 ou 4811.59.23 em caixas ou bandejas de papel ou cartão 

dobráveis, com capacidade superior ou igual a 5.000 embalagens por hora. 

8422.40.30 

18.10 Outras máquinas e aparelhos para empacotar ou embalar mercadorias. 8422.40.90 

19 Aparelhos e instrumentos de pesagem, incluídas as básculas e balanças para 

verificar peças usinadas. 
 

19.1 Básculas de pesagem contínua em transportadores. 8423.20.00 

19.2 Balanças ou básculas dosadoras com aparelhos periféricos, que constituam 

unidade funcional. 
8423.30.11 

19.3 Outros dosadores. 8423.30.19 

19.4 Básculas de pesagem constante de grão ou líquido; outros aparelhos de 

pesagem constante e ensacadores. 
8423.30.90 

19.5 Aparelhos e instrumentos de pesagem de capacidade não superior a 30kg de 

mesa, com dispositivo registrador ou impressor de etiquetas. 
8423.81.10 

19.6 Aparelhos verificadores de excesso ou deficiência de peso em relação a um 

padrão; outros aparelhos e instrumentos de pesagem de capacidade não 

superior a 30kg. 

8423.81.90 

19.7 Aparelhos para controlar a gramatura de tecido, papel ou qualquer outro 

material, durante a fabricação. 

8423.81.90 

8423.82.00 

8423.89.00 

19.8 Balança de capacidade superior a 30kg, mas não superior a 5.000kg. 8423.82.00 

20 Aparelhos mecânicos (mesmo manuais) para projetar, dispersar ou 

pulverizar líquidos ou pós; extintores, mesmo carregados; pistolas 

aerográficas e aparelhos semelhantes; máquinas e aparelhos de jato de 

areia, de jato de vapor e aparelhos de jato semelhantes. 

 

20.1 Pistolas aerográficas e aparelhos semelhantes. 8424.20.00 

20.2 Máquinas e aparelhos de desobstrução de tubulação por jato de água. 8424.30.10 

20.3 Máquinas e aparelhos de jato de areia. 8424.30.20 

20.4 Perfuradoras por jato de água com pressão de trabalho máxima superior ou 

igual a 10Mpa. 
8424.30.30 
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20.5 Outras máquinas e aparelhos de jato de areia, de jato de vapor ou qualquer 

outro abrasivo e aparelhos de jato semelhantes. 
8424.30.90 

20.6 Pulverizadores (Sprinklers) para equipamentos automáticos de combate a 

incêndio; outros aparelhos de pulverização. 
8424.89.90 

21 Talhas, cadernais e moitões; guinchos e cabrestantes; macacos.  

21.1 Talhas, cadernais e moitões de motor elétrico. 8425.11.00 

21.2 Talhas, cadernais e moitões, manuais. 8425.19.10 

21.3 Outras talhas, cadernais e moitões. 8425.19.90 

21.4 Guinchos e cabrestantes de motor elétrico com capacidade inferior ou igual 

a 100 toneladas. 
8425.31.10 

21.5 Outros guinchos e cabrestantes de motor elétrico. 8425.31.90 

21.6 Outros guinchos e cabrestantes com capacidade inferior ou igual a 100 

toneladas. 
8425.39.10 

21.7 Outros guinchos e cabrestantes. 8425.39.90 

22 Cábreas; guindastes, incluídos os de cabo; pontes rolantes, pórticos de 

descarga ou de movimentação, pontes-guindastes, carros-pórticos e carros-

guindastes. 

 

22.1 Pontes e vigas, rolantes, de suportes fixos. 8426.11.00 

22.2 Guindastes de torre. 8426.20.00 

22.3 Guindastes de pórtico. 8426.30.00 

22.4 Outros guindastes. 8426.99.00 

23 Empilhadeiras mecânicas de volumes, de ação descontínua. 8427.90.00 

24 Outras máquinas e aparelhos de elevação, de carga, de descarga ou de 

movimentação (por exemplo, elevadores, escadas rolantes, transportadores, 

teleféricos). 

 

24.1 Elevadores de carga de uso industrial e monta-cargas. 8428.10.00 

24.2 Transportadores tubulares (transvasadores) móveis, acionados com motor 

de potência superior a 90kW (120HP) 
8428.20.10 

24.3 Outros aparelhos elevadores ou transportadores, pneumáticos 8428.20.90 

24.4 Outros aparelhos elevadores ou transportadores, de ação contínua, para 

mercadorias, especialmente concebidos para uso subterrâneo. 
8428.31.00 

24.5 Outros aparelhos elevadores ou transportadores, de ação contínua, para 

mercadorias de caçamba. 
8428.32.00 

24.6 Outros aparelhos elevadores ou transportadores, de ação contínua, para 

mercadorias de tira ou correia. 
8428.33.00 

24.7 Outros aparelhos elevadores ou transportadores, de ação contínua, para 

mercadorias de correntes. 
8428.39.10 

24.8 Outros aparelhos elevadores ou transportadores, de ação contínua, para 

mercadorias de rolos motores. 
8428.39.20 

24.9 Outros aparelhos elevadores ou transportadores, de ação contínua, para 

mercadorias de pinças laterais, do tipo dos utilizados para o transporte de 

jornais. 

8428.39.30 
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24.10 Outros aparelhos elevadores ou transportadores, de ação contínua, para 

mercadorias. 
8428.39.90 

25 Máquinas e aparelhos para a indústria de laticínios.  

25.1 Aparelhos homogeneizadores de leite. 8434.20.10 

25.2 Outras máquinas para tratamento de leite. 8434.20.90 

26 Máquinas e aparelhos para prensar, esmagar e máquinas e aparelhos 

semelhantes, para fabricação de vinho, sidra, sucos de frutas ou bebidas 

semelhantes. 

8435.10.00 

27 Máquinas para limpeza, seleção ou peneiração de grãos ou de produtos 

hortícolas secos; máquinas e aparelhos para a indústria de moagem ou 

tratamento de cereais ou de produtos hortícolas secos, exceto dos tipos 

utilizados em fazendas. 

 

27.1 Máquinas para limpeza, seleção ou peneiração de grãos ou de produtos 

hortícolas seco.s 
8437.10.00 

27.2 Máquinas para trituração, esmagamento ou moagem de grãos 8437.80.10 

27.3 Máquinas para seleção e separação das farinhas e de outros produtos da 

moagem dos grãos. 
8437.80.90 

28 Máquinas e aparelhos não especificados nem compreendidos em outras 

posições do capítulo 84, para preparação ou fabricação industrial de 

alimentos ou de bebidas, exceto as máquinas e aparelhos para extração ou 

preparação de óleos ou gorduras vegetais fixos ou de óleos ou gorduras 

animais. 

 

28.1 Máquinas e aparelhos para as indústrias de panificação, pastelaria, bolachas 

e biscoitos e de massas alimentícias. 
8438.10.00 

28.2 Para fabricar bombons de chocolate por moldagem, de capacidade de 

produção superior ou igual a 150 kg/h. 
8438.20.11 

28.3 Outras máquinas e aparelhos para as indústrias de confeitaria 8438.20.19 

28.4 Outras máquinas e aparelhos para as indústrias de cacau e de chocolate. 8438.20.90 

28.5 Máquinas e aparelhos para a indústria de açúcar para extração de caldo de 

cana-de-açúcar; para o tratamento dos caldos ou sucos açucarados e para a 

refinação de açúcar. 

8438.30.00 

28.6 Máquinas e aparelhos para a indústria cervejeira. 8438.40.00 

28.7 Máquinas e aparelhos para a preparação de carnes. 8438.50.00 

28.8 Máquinas e aparelhos para preparação de frutas ou de produtos hortícolas. 8438.60.00 

28.9 
Máquinas e aparelhos para a preparação de peixes, moluscos e crustáceos. 

8438.80.20 

8438.80.90 

29 Máquinas e aparelhos para fabricação de pasta de matérias fibrosas 

celulósicas ou para fabricação ou acabamento de papel ou cartão. 
 

29.1 Máquinas para a fabricação de pasta de matérias fibrosas celulósicas para 

tratamento preliminar das matérias primas. 
8439.10.10 

29.2 Classificadoras e classificadoras-depuradoras de pasta 8439.10.20 

29.3 Refinadoras. 8439.10.30 
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29.4 Outras máquinas e aparelhos para fabricação de pasta de matérias fibrosas 

celulósicas. 
8439.10.90 

29.5 Máquinas e aparelhos para fabricação de papel ou cartão 8439.20.00 

29.6 Bobinadoras-esticadoras. 8439.30.10 

29.7 Máquinas para impregnar. 8439.30.20 

29.8 Máquinas para ondular papel ou cartão. 8439.30.30 

29.9 Outras máquinas e aparelhos para acabamento de papel ou cartão. 8439.30.90 

29.10 
Máquinas de costurar (coser) cadernos. 

8440.10.11 

8440.10.19 

29.11 Máquinas para fabricar capas de papelão, com dispositivo de colagem e 

capacidade de produção superior a 60 unidades por minuto. 
8440.10.20 

29.12 Outras máquinas e aparelhos para brochura ou encadernação. 8440.10.90 

30 Outras máquinas e aparelhos para o trabalho da pasta de papel, do papel ou 

cartão, incluídas as cortadeiras de todos os tipos 
 

30.1 Cortadeiras bobinadoras com velocidade de bobinado superior a 

2.000m/min. 
8441.10.10 

30.2 Outras cortadeiras. 8441.10.90 

30.3 Máquinas para fabricação de sacos de quaisquer dimensões ou de 

envelopes. 
8441.20.00 

30.4 Máquinas de dobrar e colar, para fabricação de caixas. 8441.30.10 

30.5 Outras máquinas para fabricação de caixas, tubos, tambores ou recipientes 

semelhantes por qualquer processo, exceto moldagem. 
8441.30.90 

30.6 Máquinas de moldar artigos de pasta de papel, papel ou de cartão. 8441.40.00 

30.7 Máquinas de perfurar, picotar e serrilhar linhas de corte; máquinas 

especiais de grampear caixas e artefatos semelhantes. 
8441.80.00 

31 Máquinas, aparelhos e equipamentos (exceto as máquinas-ferramentas das 

posições 84.56 a 84.65), para preparação ou fabricação de clichês, blocos, 

cilindros ou outros elementos de impressão; clichês, blocos, cilindros ou 

outros elementos de impressão; pedras litográficas, blocos, placas e 

cilindros, preparados para impressão (por exemplo, aplainados, granulados 

ou polidos). 

 

31.1 Máquinas de compor por processo fotográfico. 8442.30.10 

31.2 Máquinas e aparelhos de compor caracteres tipográficos por outros 

processos, mesmo com dispositivo de fundir. 
8442.30.20 

32 Máquinas e aparelhos de impressão por meio de blocos, cilindros e outros 

elementos de impressão da posição 84.42; outras impressoras, máquinas 

copiadoras e telecopiadores (fax), mesmo combinados entre si; partes e 

acessórios. 

 

32.1 Máquinas e aparelhos de impressão, por ofsete, alimentados por bobinas, 

para impressão multicolor de jornais, de largura superior ou igual a 900 

mm, com unidades de impressão em configuração torre e dispositivos 

automáticos de emendar bobinas. 

8443.11.10 
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32.2 Outras máquinas e aparelhos de impressão, por ofsete, alimentados por 

bobinas. 
8443.11.90 

32.3 Máquinas e aparelhos de impressão, por ofsete, dos tipos utilizados em 

escritórios, alimentados por folhas de formato não superior a 22 cm x 36 

cm, quando não dobradas. 

8443.12.00 

32.4 Máquinas e aparelhos para impressão multicolor de recipientes de matérias 

plásticas, cilíndricos, cônicos ou de faces planas. 
8443.13.10 

32.5 Outras máquinas e aparelhos de impressão, por ofsete, alimentados por 

folhas de formato inferior ou igual a 37,5 cm x 51 cm, com velocidade de 

impressão superior ou igual a 12.000 folhas por hora. 

8443.13.21 

32.6 Outros alimentados por folhas de formato inferior ou igual a 37,5 cm x 51 

cm. 
8443.13.29 

32.7 Outras máquinas e aparelhos de impressão, por ofsete. 8443.13.90 

32.8 Máquinas e aparelhos de impressão, tipográficos, alimentados por bobinas, 

exceto máquinas e aparelhos flexográficos. 
8443.14.00 

32.9 Máquinas e aparelhos de impressão, tipográficos, não alimentados por 

bobinas, exceto máquinas e aparelhos flexográficos. 
8443.15.00 

32.10 Máquinas e aparelhos de impressão, flexográficos. 8443.16.00 

32.11 Máquinas rotativas para heliogravura. 8443.17.10 

32.12 Outras máquinas e aparelhos de impressão, heliográficos 8443.17.90 

32.13 Máquinas rotativas para rotogravura; outras máquinas e aparelhos de 

impressão por meio de blocos, cilindros e outros elementos de impressão da 

posição 84.42. 

8443.19.90 

32.14 Dobradoras. 8443.91.91 

32.15 Numeradores automáticos. 8443.91.92 

32.16 Outros acessórios de máquinas e aparelhos de impressão que operem por 

meio de blocos, cilindros e outros elementos de impressão da posição 

84.42. 

8443.91.99 

32.17 Máquinas de impressão por jato de tinta, de uso industrial. 8443.39.10 

33 Máquinas para extrudar, estirar, texturizar ou cortar matérias têxteis 

sintéticas ou artificiais. 
 

33.1 Máquinas e aparelhos para extrudar. 8444.00.10 

33.2 Máquinas e aparelhos para corte ou ruptura de fibras. 8444.00.20 

33.3 Outras máquinas para extrudar, estirar, texturizar ou cortar matérias têxteis 

sintéticas ou artificiais. 
8444.00.90 

34 Máquinas para preparação de matérias têxteis; máquinas para fiação, 

dobragem ou torção, de matérias têxteis e outras máquinas e aparelhos para 

fabricação de fios têxteis; máquinas de bobinar (incluídas as bobinadeiras 

de trama) ou de dobar matérias têxteis e máquinas para preparação de fios 

têxteis para sua utilização nas máquinas das posições 84.46 ou 84.47. 

 

34.1 Cardas para lã. 8445.11.10 

34.2 Cardas para fibras do Capítulo 53. 8445.11.20 

34.3 Outras cardas. 8445.11.90 

34.4 Penteadoras. 8445.12.00 
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34.5 Bancas de estiramento (bancas de fusos). 8445.13.00 

34.6 Máquinas para a preparação da seda. 8445.19.10 

34.7 Máquinas para recuperação de cordas, fios, trapos ou qualquer outro 

desperdício, transformando-os em fibras adequadas para cardagem. 
8445.19.21 

34.8 Descaroçadeiras e deslintadeiras de algodão. 8445.19.22 

34.9 Máquinas para desengordurar, lavar, alvejar ou tingir fibras têxteis em 

massa ou rama. 
8445.19.23 

34.10 Abridoras de fibras de lã. 8445.19.24 

34.11 Abridoras de fibras do Capítulo 53. 8445.19.25 

34.12 Máquinas de carbonizar a lã. 8445.19.26 

34.13 Máquinas para estirar a lã. 8445.19.27 

34.14 Batedores e abridores-batedores; abridores de fardos e carregadores 

automáticos; outras máquinas para a preparação de outras matérias têxteis. 
8445.19.29 

34.15 Máquinas para fiação de matérias têxteis. 8445.20.00 

34.16 Retorcedeiras. 8445.30.10 

34.17 Máquinas para fabricação de barbantes, cordões e semelhantes; outras 

máquinas para dobragem ou torção, de matérias têxteis. 
8445.30.90 

34.18 Bobinadeiras automáticas de trama. 8445.40.11 

34.19 Bobinadeiras automáticas para fios elastanos. 8445.40.12 

34.20 Outras bobinadeiras automáticas, com atador automático. 8445.40.18 

34.21 Outras bobinadeiras automáticas. 8445.40.19 

34.22 Bobinadoras não automáticas com velocidade de bobinado superior ou 

igual a 4.000 m/min. 
8445.40.21 

34.23 Outras bobinadeiras não automáticas. 8445.40.29 

34.24 Meadeiras com controle de comprimento ou peso e atador automático. 8445.40.31 

34.25 Outras meadeiras. 8445.40.39 

34.26 Noveleiras automáticas. 8445.40.40 

34.27 Outras máquinas de bobinar (incluídas as bobinadeiras de trama) ou de 

dobar, matérias têxteis. 
8445.40.90 

34.28 Urdideiras. 8445.90.10 

34.29 Passadeiras para liço e pente. 8445.90.20 

34.30 Máquinas automáticas para atar urdiduras. 8445.90.30 

34.31 Máquinas automáticas para colocar lamela. 8445.90.40 

34.32 Engomadeiras de fio; outras máquinas para preparação de matérias têxteis. 8445.90.90 

35 Teares para tecidos.  

35.1 Teares para tecidos de largura não superior a 30 cm, com mecanismo 

Jacquard. 
8446.10.10 

35.2 Outros teares para tecidos de largura não superior a 30 cm 8446.10.90 

35.3 Teares para tecidos de largura superior a 30 cm, de lançadeiras, a motor. 8446.21.00 

35.4 Outros teares para tecidos de largura superior a 30 cm, de lançadeiras. 8446.29.00 

35.5 Teares para tecidos de largura superior a 30 cm, sem lançadeiras, a jato de 

ar. 
8446.30.10 

35.6 Teares para tecidos de largura superior a 30 cm, sem lançadeiras, a jato de 

água. 
8446.30.20 
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35.7 Teares para tecidos de largura superior a 30 cm, sem lançadeiras, de 

projétil. 
8446.30.30 

35.8 Teares para tecidos de largura superior a 30 cm, sem lançadeiras, de pinças. 8446.30.40 

35.9 Outros teares para tecidos de largura superior a 30 cm, sem lançadeiras. 8446.30.90 

36 Teares para fabricar malhas, máquinas de costura por entrelaçamento 

(couture-tricotage), máquinas para fabricar guipuras, tules, rendas, 

bordados, passamanarias, galões ou redes; máquinas para inserir tufos. 

 

36.1 Teares circulares para malhas com cilindro de diâmetro não superior a 165 

mm. 
8447.11.00 

36.2 Teares circulares para malhas com cilindro de diâmetro superior a 165 mm. 8447.12.00 

36.3 Teares retilíneos para malhas; máquinas de costura por entrelaçamento 

(couture-tricotage), motorizados, para fabricação de malhas de urdidura. 
8447.20.21 

36.4 Outros teares motorizados; máquinas tipo Cotton e semelhantes, para 

fabricação de meias, funcionando com agulha de flape; máquinas para 

fabricação de Jersey e semelhantes, funcionando com agulha de flape; 

máquinas dos tipos Raschell, milanês ou outro, para fabricação de tecido de 

malha indesmalhável. 

8447.20.29 

36.5 Máquinas de costura por entrelaçamento (couture tricotage) 8447.20.30 

36.6 Máquinas retilíneas para fabricação de cortinados, filet, filó e rede. 8447.90.10 

36.7 Máquinas automáticas para bordado. 8447.90.20 

36.8 Outros teares para fabricar malhas. 8447.90.90 

37 Máquinas e aparelhos auxiliares para as máquinas das posições 84.44, 

84.45, 84.46 ou 84.47 (por exemplo, ratieras (teares maquinetas), 

mecanismos jacquard, quebra-urdiduras e quebra-tramas, mecanismos 

troca-lançadeiras); partes e acessórios reconhecíveis como exclusiva ou 

principalmente destinados às máquinas da presente posição ou das posições 

84.44, 84.45, 84.46 ou 84.47 (por exemplo, fusos, aletas, guarnições de 

cardas, pentes, barras, fieiras, lançadeiras, liços e quadros de liços, agulhas, 

platinas, ganchos) 

 

37.1 Ratleras (maquinetas) para liços. 8448.11.10 

37.2 Mecanismos Jacquard. 8448.11.20 

37.3 Outras ratieras e mecanismos Jacquard; redutores, perfuradores e 

copiadores de cartões; máquinas para enlaçar cartões após perfuração. 
8448.11.90 

37.4 Outras máquinas e aparelhos auxiliares para as máquinas das posições 

84.44, 84.45, 84.46 ou 84.47; mecanismos troca-lançadeiras; mecanismos 

troca-espulas; máquinas automáticas de atar fios. 

8448.19.00 

38 Máquinas e aparelhos para fabricação ou acabamento de feltro ou de falsos 

tecidos, em peça ou em formas determinadas, incluídas as máquinas e 

aparelhos para fabricação de chapéus de feltro; formas para chapelaria. 

 

38.1 Máquinas e aparelhos para fabricação ou acabamento de feltro 8449.00.10 

38.2 Máquinas e aparelhos para fabricação de falsos tecidos 8449.00.20 

38.3 Outras máquinas e aparelhos para fabricação de chapéus de feltro. 8449.00.80 
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39 Máquinas de lavar roupa, mesmo com dispositivos de secagem.  

39.1 Máquinas de capacidade superior a 10 kg, em peso de roupa seca, túneis 

contínuos. 
8450.20.10 

39.2 Outras máquinas de lavar de capacidade superior a 20kg, em peso de roupa 

seca de uso não doméstico. 
8450.20.90 

40 Máquinas e aparelhos (exceto as máquinas da posição 84.50) para lavar, 

limpar, espremer, secar, passar, prensar (incluídas as prensas fixadoras), 

branquear, tingir, para apresto e acabamento, para revestir ou impregnar 

fios, tecidos ou obras de matérias têxteis e máquinas para revestir tecidos-

base ou outros suportes utilizados na fabricação de revestimentos para 

pavimentos (pisos), tais como linóleo; máquinas para enrolar, desenrolar, 

dobrar, cortar ou dentear tecidos. 

 

40.1 Máquina para lavar a seco; máquinas industriais para lavar a seco. 8451.10.00 

40.2 Outras máquinas de secar que funcionem por meio de ondas 

eletromagnéticas (microondas), cuja produção seja superior ou igual a 120 

kg/h de produto seco. 

8451.29.10 

40.3 Outras máquinas de secar, com capacidade superior a 15 kg, de uso não 

doméstico. 
8451.29.90 

40.4 Máquinas e prensas para passar, incluídas as prensas fixadoras, 

automáticas. 
8451.30.10 

40.5 Prensas para passar de peso inferior ou igual a 14 kg. 8451.30.91 

40.6 Outras máquinas e prensas para passar. 8451.30.99 

40.7 Máquinas para lavar, com capacidade superior a 15 kg, de uso não 

doméstico. 
8451.40.10 

40.8 Máquina para tingir tecidos em rolos; para tingir por pressão estática, com 

molinete (rotor de pás), jato de água (jet) ou combinada. 
8451.40.21 

40.9 Outras máquinas para tingir ou branquear fios ou tecidos. 8451.40.29 

40.10 Outras máquinas lavar, branquear ou tingir. 8451.40.90 

40.11 Máquinas para inspecionar tecidos. 8451.50.10 

40.12 Máquinas automáticas, para enfestar ou cortar. 8451.50.20 

40.13 Outras máquinas para enrolar, desenrolar, dobrar, cortar ou dentear tecidos. 8451.50.90 

40.14 Máquinas de mercerizar fios; máquinas de mercerizar tecidos; máquinas de 

carbonizar ou chamuscar fio ou tecido; alargadoras ou ramas; tosadouras; 

outras máquinas e aparelhos. 

8451.80.00 

41 Máquinas de costura, exceto as de costurar cadernos da posição 84.40; 

móveis, bases e tampas, próprios para máquinas de costura; agulhas para 

máquinas de costura 

 

41.1 Unidades automáticas para costurar couros ou peles 8452.21.10 

41.2 Unidades automáticas para costurar tecidos. 8452.21.20 

41.3 Outras máquinas de costura. 8452.21.90 

41.4 Outras máquinas para costurar couro ou pele e seus artigos 8452.29.10 

41.5 Remalhadeiras. 8452.29.21 

41.6 Máquinas para casear. 8452.29.22 
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41.7 Máquinas tipo ziguezague para inserir elástico. 8452.29.23 

41.8 Outras máquinas de costurar tecidos. 8452.29.29 

41.9 Máquinas de costura reta. 8452.29.24 

41.10 Galoneiras. 8452.29.25 

42 Máquinas e aparelhos para preparar, curtir ou trabalhar couros ou peles, ou 

para fabricar ou consertar calçado e outras obras de couro ou de pele, 

exceto máquinas de costura. 

 

42.1 Máquinas para dividir couros com largura útil inferior ou igual a 3.000mm, 

com lâmina sem fim, com controle eletrônico programável. 
8453.10.10 

42.2 Máquinas e aparelhos para preparar, curtir ou trabalhar couros ou peles; 

máquinas e aparelhos para amaciar, bufiar, escovar, granear, lixar, lustrar, 

ou rebaixar couro ou pele; máquinas e aparelhos para descarnar, dividir, 

estirar, pelar ou purgar couro ou pele; máquinas e aparelhos para cilindrar, 

enxugar ou prensar couro ou pele. 

8453.10.90 

42.3 Máquinas e aparelhos para fabricar ou consertar calçados. 8453.20.00 

42.4 Outras máquinas e aparelhos para preparar, curtir ou trabalhar couros ou 

peles, ou para fabricar ou consertar calçado e outras obras de couro ou de 

pele, exceto máquinas de costura. 

8453.80.00 

43 Conversores, cadinhos ou colheres de fundição, lingoteiras e máquinas de 

vazar (moldar), para metalurgia, aciaria ou fundição. 
 

43.1 Conversores. 8454.10.00 

43.2 Lingoteiras. 8454.20.10 

43.3 Colheres de fundição. 8454.20.90 

43.4 Máquinas de vazar sob pressão. 8454.30.10 

43.5 Máquinas de moldar por centrifugação. 8454.30.20 

43.6 Outras máquinas de vazar (moldar). 8454.30.90 

43.7 Agitador eletrônico de aço líquido (stirring). 8454.90.10 

43.8 Impulsionador de tarugos com rolos acionados. 8454.90.90 

44 Laminadores de metais e seus cilindros  

44.1 Laminadores de tubos. 8455.10.00 

44.2 Laminadores a quente e laminadores a quente e a frio de cilindros lisos. 8455.21.10 

44.3 Outros laminadores a quente e laminadores a quente e a frio, para chapas, 

para fios. 
8455.21.90 

44.4 Laminadores a frio de cilindros lisos. 8455.22.10 

44.5 Outros laminadores a frio, para chapa, para fios. 8455.22.90 

44.6 Cilindros de laminadores fundidos, de aço ou ferro fundido nodular. 8455.30.10 
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44.7 Cilindros de laminadores forjados, de aço de corte rápido, com um teor, em 

peso, de carbono superior ou igual a 0,80% (oitenta centésimos por cento) e 

inferior ou igual a 0,90% (noventa centésimos por cento), de cromo 

superior ou igual a 3,50% (três inteiros e cinquenta centésimos por cento) e 

inferior ou igual a 4% (quatro por cento), de vanádio superior ou igual a 

1,60% (um inteiro e sessenta centésimos por cento) e inferior ou igual a 

2,30% (dois inteiros e trinta centésimos por cento), de molibdênio inferior 

ou igual a 8,50% (oito inteiros e cinquenta centésimos por cento) e de 

tungstênio inferior ou igual a 7% (sete por cento). 

8455.30.20 

44.8 Outros cilindros laminadores. 8455.30.90 

44.9 Outras partes de laminadores de metais e seus cilindros; guias roletadas 

para laminação de redondos, perfis e “multi slit”; tesoura corte frio com 

embreagem ou acionamento por corrente contínua para corte de laminados; 

bobinadeira laving head para bitolas de diâmetro 5,50 a 25 mm; 

enroladeira/bobinadeira recoiller para bitolas de diâmetro 20 a 50 mm. 

8455.90.00 

45 Máquinas-ferramentas que trabalhem por eliminação de qualquer matéria, 

operando por 'laser' ou por outro feixe de luz ou de fótons, por ultra-som, 

por eletroerosão, por processos eletroquímicos, por feixes de elétrons, por 

feixes iônicos ou por jato de plasma. 

 

45.1 Máquinas-ferramentas de comando numérico para texturizar superfícies 

cilíndricas. 
8456.30.11 

45.2 Outras máquinas-ferramentas de comando numéric.o 8456.30.19 

45.3 Outras máquinas-ferramentas operando por eletroerosão. 8456.30.90 

46 Centros de usinagem, máquinas de sistema monostático (single station) e 

máquinas de estações múltiplas, para trabalhar metais. 
 

46.1 Centros de usinagem. 8457.10.00 

46.2 Máquinas de sistema monostático (single station), de comando numérico. 8457.20.10 

46.3 Outras máquinas de sistema monostático (single station). 8457.20.90 

46.4 Máquinas de estações múltiplas, de comando numérico. 8457.30.10 

46.5 Outras máquinas de estações múltiplas. 8457.30.90 

47 Tornos (incluídos os centros de torneamento) para metais  

47.1 Tornos horizontais, de comando numérico, revólver. 8458.11.10 

47.2 Outros tornos horizontais, de comando numérico, de 6 ou mais fusos porta-

peças. 
8458.11.91 

47.3 Outros tornos horizontais, de comando numérico. 8458.11.99 

47.4 Outros tornos horizontais de revólver. 8458.19.10 

47.5 Outros tornos horizontais. 8458.19.90 

47.6 Outros tornos de comando numérico. 8458.91.00 

47.7 Outros tornos. 8458.99.00 

48 Máquinas-ferramentas (incluídas as unidades com cabeça deslizante) para 

furar, mandrilar, fresar ou roscar interior e exteriormente metais, por 

eliminação de matéria, exceto os tornos (incluídos os centros de 

torneamento) da posição 84.58 
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48.1 Unidades com cabeça deslizante. 8459.10.00 

48.2 Outras máquinas para furar de comando numérico, radiais 8459.21.10 

48.3 Outras máquinas para furar de comando numérico de mais de um cabeçote 

mono ou multifuso. 
8459.21.91 

48.4 Outras máquinas para furar de comando numérico 8459.21.99 

48.5 Outras máquinas de furar. 8459.29.00 

48.6 Outras mandriladoras-fresadoras, de comando numérico. 8459.31.00 

48.7 Outras mandriladoras-fresadoras. 8459.39.00 

48.8 Outras máquinas para mandrilar. 8459.40.00 

48.9 Máquinas para fresar, de console, de comando numérico 8459.51.00 

48.10 Outras máquinas para fresar, de console. 8459.59.00 

48.11 Outras máquinas para fresar, de comando numérico. 8459.61.00 

48.12 Outras máquinas para fresar. 8459.69.00 

48.13 Outras máquinas para roscar interior ou exteriormente. 8459.70.00 

49 Máquinas-ferramentas para rebarbar, afiar, amolar, retificar, brunir, polir ou 

realizar outras operações de acabamento em metais ou ceramais (cermets) 

por meio de mós, de abrasivos ou de produtos polidores, exceto as 

máquinas de cortar ou acabar engrenagens da posição 84.61. 

 

49.1 Máquinas para retificar superfícies planas, cujo posicionamento sobre 

qualquer dos eixos pode ser estabelecido com precisão de pelo menos 

0,01mm, de comando numérico. 

8460.12.00 

49.2 Outras máquinas para retificar superfícies planas, cujo posicionamento 

sobre qualquer dos eixos pode ser estabelecido com precisão de pelo menos 

0,01mm. 

8460.19.00 

49.3 Outras máquinas para retificar, cujo posicionamento sobre qualquer dos 

eixos pode ser estabelecido com precisão de pelo menos 0,01mm, de 

comando numérico. 

8460.2 

49.4 Outras máquinas para retificar, cujo posicionamento sobre qualquer dos 

eixos pode ser estabelecido com precisão de pelo menos 0,01mm. 
8460.29.00 

49.5 Máquinas para afiar, de comando numérico. 8460.31.00 

49.6 Outras máquinas para afiar. 8460.39.00 

49.7 Brunidoras de comando numérico, para cilindros de diâmetro inferior ou 

igual a 312mm. 
8460.40.11 

49.8 Outras brunidoras de comando numérico. 8460.40.19 

49.9 Brunidoras para cilindros de diâmetro inferior ou igual a 312mm. 8460.40.91 

49.10 Outras brunidoras. 8460.40.99 

49.11 Máquinas-ferramentas, de comando numérico, de polir, com cinco ou mais 

cabeças e porta -peças rotativo. 
8460.90.11 

49.12 Máquinas-ferramentas, de comando numérico, de esmerilhar, com duas ou 

mais cabeças e porta-peças rotativo. 
8460.90.12 

49.13 Outras máquinas-ferramentas para rebarbar, afiar, amolar, retificar, brunir, 

polir ou realizar outras operações de acabamento em metais ou ceramais, de 

comando numérico. 

8460.90.19 
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49.14 Outras máquinas-ferramentas para rebarbar, afiar, amolar, retificar, brunir, 

polir ou realizar outras operações de acabamento em metais ou ceramais. 
8460.90.90 

50 Máquinas-ferramentas para aplainar, plainas-limadoras, máquinas-

ferramentas para escatelar, brochar, cortar ou acabar engrenagens, serrar, 

seccionar e outras máquinas-ferramentas que trabalhem por eliminação de 

metal ou de ceramais (cermets), não especificadas nem compreendidas em 

outras posições. 

 

50.1 Plainas-limadoras e máquinas para escatelar. 8461.20.10 

50.2 Outras plainas-limadoras e máquinas para escatelar. 8461.20.90 

50.3 Máquinas para brochar, de comando numérico. 8461.30.10 

50.4 Mandriladeiras. 8461.30.90 

50.5 Máquinas para cortar ou acabar engrenagens, de comando numérico. 8461.40.10 

50.6 Redondeadoras de dentes. 8461.40.91 

50.7 Outras máquinas para cortar ou acabar engrenagens. 8461.40.99 

50.8 Máquinas para serrar ou seccionar, de fitas sem fim. 8461.50.10 

50.9 Máquinas para serrar ou seccionar, circulares. 8461.50.20 

50.10 Outras máquinas para serrar ou seccionar; serra de fita, alternativa; 

cortadeiras. 
8461.50.90 

50.11 Outras máquinas-ferramentas para aplainar, de comando numérico. 8461.90.10 

50.12 Outras máquinas-ferramentas para aplainar; desbastadeiras; filetadeiras. 8461.90.90 

51 Máquinas-ferramentas (incluídas as prensas) para forjar ou estampar, 

martelos, martelos-pilões e martinetes, para trabalhar metais; máquinas-

ferramentas (incluídas as prensas) para enrolar, arquear, dobrar, endireitar, 

aplanar, cisalhar, puncionar ou chanfrar metais; prensas para trabalhar 

metais ou carbonetos metálicos, não especificadas acima. 

 

51.1 Máquinas para estampar. 8462.1 

51.2 Outras máquinas (incluídas as prensas) para forjar ou estampar, martelos, 

martelos-pilões e martinetes, de comando numérico. 
8462.1 

51.3 Outras máquinas (incluídas as prensas) para forjar ou estampar, martelos, 

martelos-pilões e martinetes. 
8462.1 

51.4 Máquinas (incluídas as prensas) para enrolar, arquear, dobrar, endireitar ou 

aplanar, de comando numérico. 
8462.2 

51.5 Outras máquinas (incluídas as prensas) para enrolar, arquear, dobrar, 

endireitar ou aplanar. 
8462.2 

51.6 Máquinas  para cisalhar, exceto as máquinas combinadas de puncionar e 

cisalhar, de comando numérico. 
8462.33.00 

51.7 Máquinas para cisalhar, exceto as máquinas combinadas de puncionar e 

cisalhar, tipo guilhotina. 
8462.39.00 

51.8 Outras máquinas para cisalhar, exceto as máquinas combinadas de 

puncionar e cisalhar. 
8462.39.00 

51.9 Máquinas para puncionar ou para chanfrar, incluídas as máquinas 

combinadas de puncionar e cisalhar, de comando numérico. 
8462.42.00 

51.10 Outras máquinas para puncionar ou para chanfrar, incluídas as máquinas 

combinadas de puncionar e cisalhar. 
8462.49.00 
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51.11 Prensas hidráulicas de capacidade igual ou inferior a 35.000 kN, para 

moldagem de pós-metálicos por sinterização. 
8462.90.00 

51.12 Outras prensas hidráulicas, para moldagem de pós-metálicos por 

sinterização. 
8462.90.00 

51.13 Outras prensas hidráulicas de capacidade igual ou inferior a 35.000 kN. 8462.90.00 

51.14 Outras prensas hidráulicas. 8462.90.00 

51.15 Prensas para moldagem de pós-metálicos por sinterização 8462.90.00 

51.16 Prensas para extrusão. 8462.90.00 

51.17 Outras prensas. 8462.90.00 

52 Outras máquinas-ferramentas para trabalhar metais ou ceramais (cermets), 

que trabalhem sem eliminação de matéria 
 

52.1 Bancas para estirar tubos. 8463.10.10 

52.2 Outras bancas para estirar barras, perfis, fios ou semelhantes 8463.10.90 

52.3 Máquinas para fazer roscas internas ou externas por laminagem, de 

comando hidráulico. 
8463.20.10 

52.4 Máquinas para fazer roscas internas ou externas por laminagem de pente 

plano, com capacidade de produção superior ou igual a 160 unidades por 

minuto, de diâmetro de rosca compreendido entre 3mm e 10mm. 

8463.20.91 

52.5 Outras máquinas para fazer roscas internas ou externas por laminagem. 8463.20.99 

52.6 Máquinas para trabalhar arames e fios de metal. 8463.30.00 

52.7 Outras máquinas-ferramentas para trabalhar metais ou ceramais, de 

comando numérico. 
8463.90.10 

52.8 Outras máquinas-ferramentas para trabalhar metais ou ceramais. 8463.90.90 

53 Máquinas-ferramentas para trabalhar pedra, produtos cerâmicos, concreto, 

fibrocimento ou matérias minerais semelhantes, ou para o trabalho a frio do 

vidro. 

 

53.1 Máquinas para serrar. 8464.10.00 

53.2 Máquinas para esmerilar ou polir, para vidro. 8464.20.10 

53.3 Máquinas de polir placas, para pavimentação ou revestimento, com oito ou 

mais cabeças, para cerâmica. 
8464.20.21 

53.4 Outras máquinas para esmerilar ou polir, para cerâmica. 8464.20.29 

53.5 Outras máquinas para esmerilar ou polir. 8464.20.90 

53.6 Máquinas-ferramentas para o trabalho a frio do vidro, de comando 

numérico, para retificar, fresar e perfurar. 
8464.90.11 

53.7 Outras máquinas-ferramentas para o trabalho a frio do vidro 8464.90.19 

53.8 Outras máquinas-ferramentas para trabalhar pedra, produtos cerâmicos, 

concreto, fibrocimento ou matérias minerais semelhantes. 
8464.90.90 

54 Máquinas-ferramentas (incluídas as máquinas para pregar, grampear, colar 

ou reunir por qualquer outro modo) para trabalhar madeira, cortiça, osso, 

borracha endurecida, plásticos duros ou matérias duras semelhantes. 

 

54.1 Máquinas-ferramentas capazes de efetuar diferentes tipos de operações sem 

troca de ferramentas; plaina combinada (desengrossadeira-

desempenadeira). 

8465.10.00 
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54.2 Máquinas de serrar de fita sem fim. 8465.91.10 

54.3 Máquinas de serrar circulares. 8465.91.20 

54.4 Outras máquinas de serrar; serra de desdobro e serras de folhas múltiplas. 8465.91.90 

54.5 Fresadoras. 8465.92.11 

54.6 Outras máquinas para desbastar ou aplainar; máquinas para fresar ou 

moldurar, de comando numérico. 
8465.92.19 

54.7 Outras máquinas para desbastar ou aplainar; máquinas para fresar ou 

moldurar; respigadeiras, molduradeiras e talhadeiras; plaina de 3 ou 4 

faces; tupias. 

8465.92.90 

54.8 Lixadeiras. 8465.93.10 

54.9 Outras máquinas para esmerilar, lixar ou polir. 8465.93.90 

54.10 Máquinas para arquear ou para reunir; prensas para produção de madeira 

compensada ou placada, com placas aquecidas 
8465.94.00 

54.11 Máquinas para furar, de comando numérico. 8465.95.11 

54.12 Máquinas para escatelar, de comando numérico. 8465.95.12 

54.13 Outras máquinas para furar. 8465.95.91 

54.14 Outras máquinas para escatelar. 8465.95.92 

54.15 Máquinas para fender, seccionar ou desenrolar. 8465.96.00 

54.16 Outras máquinas para descascar madeira; máquinas para fabricação de lã ou 

palha de madeira; torno tipicamente copiador; qualquer outro torno; 

máquinas para copiar ou reproduzir; moinhos para fabricação de farinha de 

madeira; máquinas para fabricação de botões de madeira. 

8465.99.00 

55 Partes e acessórios reconhecíveis como exclusiva ou principalmente 

destinados às máquinas das posições 84.56 a 84.65, incluídos os porta-

peças e porta-ferramentas, as fieiras de abertura automática, os dispositivos 

divisores e outros dispositivos especiais, para máquinas-ferramentas; porta-

ferramentas para ferramentas manuais de todos os tipos 

 

55.1 Porta-peças, para tornos. 8466.20.10 

55.2 Dispositivos divisores e outros dispositivos especiais, para máquinas-

ferramentas. 
8466.30.00 

55.3 Outros acessórios e partes para máquinas da posição 84.64.. 8466.91.00 

55.4 Outros acessórios e partes para máquinas da posição 84.65. 8466.92.00 

55.5 Outros acessórios e partes para máquinas para usinagem de metais ou 

carbonetos metálicos da posição 84.56. 
8466.93.19 

55.6 Outros acessórios e partes para máquinas da posição 84.57. 8466.93.20 

55.7 Outros acessórios e partes para máquinas da posição 84.58. 8466.93.30 

55.8 Outros acessórios e partes para máquinas da posição 84.59. 8466.93.40 

55.9 Outros acessórios e partes para máquinas da posição 84.60. 8466.93.50 

55.10 Outros acessórios e partes para máquinas da posição 84.61. 8466.93.60 

55.11 Outros acessórios e partes para máquinas da posição 8462.10. 8466.94.10 

55.12 Outros acessórios e partes para máquinas das subposições 8462.22 ou 

8462.29. 
8466.94.20 

55.13 Outros acessórios e partes para prensas para extrusão. 8466.94.90 
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55.14 Outros acessórios e partes para máquinas: de estirar fios ou tubos; de 

cisalhar (incluídas as prensas), exceto as máquinas combinadas de 

puncionar e cisalhar; de puncionar ou chanfrar, incluídas as máquinas 

combinadas de puncionar e cisalhar; de fazer roscas internas ou externas 

por rolagem ou laminagem; de trabalhar arames e fios de metal; de 

trefiladeiras manuais; estiradoras ou trefiladoras para fios; extrusoras e para 

outras máquinas da posição 84.63, não especificadas. 

8466.94.90 

56 Ferramentas pneumáticas, hidráulicas ou com motor (elétrico ou não 

elétrico) incorporado, de uso manual. 
 

56.1 Furadeiras. 8467.11.10 

56.2 Outras ferramentas pneumáticas rotativas. 8467.11.90 

56.3 Outras ferramentas pneumáticas; martelos ou marteletes; pistolas de ar 

comprimido para lubrificação. 
8467.19.00 

56.4 Serra de corrente. 8467.81.00 

56.5 Outras ferramentas com motor elétrico ou não elétrico incorporado, de uso 

manual. 

8467.29 

8467.89.00 

57 Máquinas e aparelhos para soldar, mesmo de corte, exceto os da posição 

85.15; máquinas e aparelhos a gás, para têmpera superficial. 
 

57.1 Maçaricos de uso manual. 8468.10.00 

57.2 Outras máquinas e aparelhos a gás para soldar matérias termo-plásticas; 

qualquer outro aparelho para soldar ou cortar; aparelhos manuais ou 

pistolas para têmpera superficial; qualquer outro aparelho para têmpera 

superficial. 

8468.20.00 

57.3 Outras máquinas e aparelhos para soldar por fricção. 8468.80.10 

57.4 Outras máquinas e aparelhos para soldar. 8468.80.90 

58 Máquinas e aparelhos para selecionar, peneirar, separar, lavar, esmagar, 

moer, misturar ou amassar terras, pedras, minérios ou outras substâncias 

minerais sólidas (incluídos os pós e pastas); máquinas para aglomerar ou 

moldar combustíveis minerais sólidos, pastas cerâmicas, cimento, gesso ou 

outras matérias minerais em pó ou em pasta; máquinas para fazer moldes de 

areia para fundição. 

 

58.1 Máquinas e aparelhos para selecionar, peneirar, separar ou lavar. 8474.10.00 

58.2 Máquinas e aparelhos para esmagar, moer ou pulverizar, de bolas. 8474.20.10 

58.3 Outras máquinas e aparelhos para esmagar, moer ou pulverizar. 8474.20.90 

58.4 Betoneiras e aparelhos para amassar cimento. 8474.31.00 

58.5 Máquinas para misturar matérias minerais com betume. 8474.32.00 

58.6 Outras máquinas e aparelhos para misturar ou amassar 8474.39.00 

58.7 Outras máquinas e aparelhos para fabricação de moldes de areia para 

fundição. 
8474.80.10 

58.8 Outras máquinas e aparelhos para selecionar, peneirar, separar, lavar, 

esmagar, moer, misturar ou amassar terras, pedras, minérios ou outras 

substâncias minerais sólidas; máquinas para fabricar tijolos. 

8474.80.90 
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59 Máquinas para montagem de lâmpadas, tubos ou válvulas, elétricos ou 

eletrônicos, ou de lâmpadas de luz relâmpago (flash), que tenham invólucro 

de vidro; máquinas para fabricação ou trabalho a quente do vidro ou das 

suas obras 

 

59.1 Máquinas para montagem de lâmpadas, tubos ou válvulas, elétricos ou 

eletrônicos, ou de lâmpadas de luz relâmpago ('flash'), que tenham 

invólucro de vidro. 

8475.10.00 

59.2 Máquinas para fabricação de fibras ópticas e de seus esboços. 8475.21.00 

59.3 Outra máquinas para fabricação de recipientes da posição 70.10, exceto 

ampolas. 
8475.29.10 

59.4 Outras máquinas para fabricação ou trabalho a quente do vidro ou das suas 

obras; máquinas para moldagem de lâmpadas, válvulas e semelhantes. 
8475.29.90 

60 máquinas e aparelhos para trabalhar borracha ou plásticos ou para 

fabricação de produtos dessas matérias, não especificados nem 

compreendidos em outras posições deste capítulo. 

 

60.1 Monocolor, para materiais termoplásticos, com capacidade de injeção 

inferior ou igual a 5.000 g e força de fechamento inferior ou igual a 12.000 

kN. 

8477.10.11 

60.2 Outras máquinas de moldar por injeção, horizontais, de comando numérico. 8477.10.19 

60.3 Monocolor, para materiais termoplásticos, com capacidade de injeção 

inferior ou igual a 5.000 g e força de fechamento inferior ou igual a 12.000 

kN. 

8477.10.21 

60.4 Outras máquinas de moldar por injeção, horizontais. 8477.10.29 

60.5 Outras máquinas de moldar por injeção, de comando numérico. 8477.10.91 

60.6 Outras máquinas de moldar por injeção. 8477.10.99 

60.7 Extrusoras, para materiais termoplásticos, com diâmetro da rosca inferior 

ou igual a 300mm. 
8477.20.10 

60.8 Outras extrusoras. 8477.20.90 

60.9 Máquinas de moldar por insuflação para fabricação de recipientes 

termoplásticos de capacidade inferior ou igual a 5 litros, com uma produção 

inferior ou igual a 1.000 unidades por hora, referente a recipiente de 1 litro. 

8477.30.10 

60.10 Outras máquinas de moldar por insuflação. 8477.30.90 

60.11 Máquina de moldar a vácuo poliestireno expandido (EPS) ou polipropileno 

expandido (EPP). 
8477.40.10 

60.12 Outras máquinas de moldar a vácuo e outras máquinas de termoformar. 8477.40.90 

60.13 Máquina para moldar ou recauchutar pneumáticos ou para moldar ou dar 

forma a câmaras-de-ar. 
8477.51.00 

60.14 Prensa com capacidade inferior ou igual a 30.000 kN. 8477.59.11 

60.15 Outras prensas. 8477.59.19 

60.16 Outras máquinas e aparelhos para moldar ou dar forma. 8477.59.90 

60.17 Máquina de unir lâminas de borracha entre si ou com tecidos com borracha, 

para fabricação de pneumáticos. 
8477.80.10 
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60.18 Outras máquinas e aparelhos para trabalhar borracha ou plásticos ou para 

fabricação de produtos dessas matérias. 
8477.80.90 

61 Outras máquinas e aparelhos para preparar ou transformar tabaco; 

máquinas para fabricar cigarros, charutos, cigarrilhas e semelhantes; 

máquinas debulhadoras de tabaco em folha; máquinas separadoras lineares 

de tabaco em folha; máquinas classificadoras de lâmina de tabaco em 

folhas; distribuidora tipo splitter para tabaco em folha; cilindros 

condicionados de tabaco em folha; cilindros rotativos com peneiras para 

tabaco em folha. 

 

62 Máquinas e aparelhos mecânicos com função própria, não especificados 

nem compreendidos em outras posições deste capítulo. 
 

62.1 Máquinas e aparelhos para extração ou preparação de óleos ou gorduras 

vegetais fixos ou de óleos ou gorduras animais. 
8479.20.00 

62.2 Prensas para fabricação de painéis de partículas, de fibras de madeira ou de 

outras matérias lenhosas, e outras máquinas e aparelhos para tratamento de 

madeira ou de cortiça 

8479.30.00 

62.3 Máquinas para fabricação de cordas ou cabos. 8479.40.00 

62.4 Diferenciadores das tensões de tração de entrada e saída da chapa, em 

instalações de galvanoplastia. 
8479.81.10 

62.5 Outras máquinas e aparelhos para tratamento de metais, incluídas as 

bobinadoras para enrolamentos elétricos. 
8479.81.90 

62.6 Máquinas e aparelhos para fabricação de pincéis, brochas ou escovas. 8479.89.22 

62.7 Outras máquinas e aparelhos; packer (obturador). 8479.89.99 

63 Caixas de fundição; placas de fundo para moldes; modelos para moldes; 

moldes para metais (exceto lingoteiras), carbonetos metálicos, vidro, 

matérias minerais, borracha ou plásticos. 

 

63.1 Caixas de fundição. 8480.10.00 

63.2 Modelos para moldes: de madeira, de alumínio, de ferro, ferro fundido ou 

aço, de cobre, bronze ou latão, de níquel, de chumbo, de zinco, outros. 
8480.30.00 

63.3 Moldes para metais ou carbonetos metálicos, para moldagem por injeção ou 

por compressão. 
8480.41.00 

63.4 Coquilhas. 8480.49.10 

63.5 Outros moldes para metais ou carbonetos metálicos; moldes de tipografia. 8480.49.90 

63.6 Moldes para vidro. 8480.50.00 

63.7 Moldes para matérias minerais. 8480.60.00 

63.8 Moldes para borracha ou plásticos, para moldagem por injeção ou por 

compressão. 
8480.71.00 

63.9 Outros moldes para borracha ou plásticos. 8480.79 

64 Torneiras, válvulas (incluídas as redutoras de pressão e as termostáticas) e 

dispositivos semelhantes, para canalizações, caldeiras, reservatórios, cubas 

e outros recipientes. 

 

64.1 Válvulas tipo gaveta. 8481.80.93 

64.2 Válvulas tipo esfera. 8481.80.95 
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64.3 Válvulas tipo borboleta. 8481.80.97 

64.4 Outros dispositivos para canalizações, caldeiras, reservatórios, cubas e 

outros recipientes; árvore de natal. 
8481.80.99 

65 Árvores de transmissão (incluídas as árvores de cames e virabrequins) e 

manivelas; mancais e bronzes; engrenagens e rodas de fricção; eixos de 

esferas ou de roletes; redutores, multiplicadores, caixas de transmissão e 

variadores de velocidade, incluídos os conversores de torque; volantes e 

polias, incluídas as polias para cadernais; embreagens e dispositivos de 

acoplamento, incluídas as juntas de articulação 

 

65.1 Caixas de transmissão, redutores, multiplicadores e variadores de 

velocidade, incluídos os conversores de torques. 
8483.40.10 

65.2 Outros eixos de esferas ou de roletes; engrenagens e rodas de fricção. 8483.40.90 

66 Transformadores elétricos, conversores elétricos estáticos (retificadores, 

por exemplo), bobinas de reatância e de auto-indução. 
 

66.1 Carregadores de acumuladores. 8504.40.10 

66.2 Acionamento eletrônico de gaiolas; conversor e retificador para laminação 

e trefiladeiras; inversores digital para variação de rotação de motores 

elétricos em laminadores e trefiladeiras. 

8504.40.90 

67 Fornos elétricos industriais ou de laboratório, incluídos os que funcionam 

por indução ou por perdas dielétricas; outros aparelhos industriais ou de 

laboratório para tratamento térmico de matérias por indução ou por perdas 

dielétricas 

 

67.1 Fornos de resistência, de aquecimento indireto, industriais 8514.1 

67.2 Fornos que funcionam por indução, industriais. 8514.20.11 

67.3 Fornos que funcionam por perdas dielétricas. 8514.20.20 

67.4 Fornos de resistência, de aquecimento direto, industriais 8514.39.00 

67.5 Fornos de arco voltaico, industriais. 8514.32.00 

67.6 Outros fornos elétricos industriais; fornos industriais de banho; fornos 

industriais de raios infravermelhos. 
8514.39.00 

67.7 Partes e peças para fornos industriais; controlador eletrônico para forno à 

arco; estrutura metálica para forno à arco (superestrutura); braços de 

suporte de eletrodos para forno à arco com sistema de fixação e abertura 

por cilindros hidráulicos/molas pratos. 

8514.90.00 

68 Máquinas e aparelhos para soldar (mesmo de corte) elétricos (incluídos os a 

gás aquecido eletricamente), a laser ou outros feixes de luz ou de fotões, a 

ultra-som, a feixes de elétrons, a impulsos magnéticos ou a jato de plasma; 

máquinas e aparelhos elétricos para projeção a quente de metais ou de 

ceramais (cermets). 

 

68.1 Máquinas e aparelhos para soldar metais por resistência Inteira ou 

parcialmente automáticos. 
8515.21.00 

68.2 Robôs para soldar, por arco, em atmosfera inerte (MIG -Metal Inert Gas) 

ou atmosfera ativa (MAG - Metal Active Gas), de comando numérico. 
8515.31.10 
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68.3 Outras máquinas e aparelhos para soldar metais por arco ou jato de plasma, 

inteira ou parcialmente automáticos. 
8515.31.90 

68.4 Outras máquinas e aparelhos para soldar metais por arco ou jato de plasma. 8515.39.00 

68.5 Outras máquinas e aparelhos para soldar a laser. 8515.80.10 

68.6 Outros máquinas e aparelhos para soldar. 8515.80.90 

69 Instalação contínua de galvanoplastia eletrolítica de fios de aço, por 

processo de alta densidade de corrente, com unidades de decapagem 

eletrolítica, de lavagem e de estanhagem, com controlador de processo. 

8543.30 

70 Mancal de bronze para locomotiva. 8607.19.19 

71 Máquinas e aparelhos para ensaios de metais - câmara para teste de 

correção denominada salt spray. 
9024.10.90 

72 Máquinas e aparelhos elétricos com função própria, não especificados nem 

compreendidos noutras posições desta parte. 
 

72.1 Codificadoras de anéis coloridos. 8543.70.99 

72.2 Revisoras. 8543.70.99 

 

PARTE 5 

MÁQUINAS E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS 

(a que se refere o item 20 da Parte 1 deste anexo) 

ITEM DESCRIÇÃO NBM/SH 

1 Reservatórios, tambores, latas e recipientes semelhantes.  

1.1 
Reservatórios, tambores, latas e recipientes semelhantes, de plástico, de capacidade 

não superior a 300 litros, para transporte de leite. 
3923.90.00 

1.2 
Reservatórios, tambores, latas e recipientes semelhantes, de liga de alumínio, de 

capacidade não superior a 300 litros, para transporte de leite. 
7612.90.90 

1.3 
Reservatórios, tambores, latas e recipientes semelhantes, de ferro fundido, ferro ou 

aço, de capacidade não superior a 300 litros, para transporte de leite. 

7310.10.90 

7310.29.10  

7310.29.90 

1.4 
Reservatórios, tambores, latas e recipientes semelhantes, de latão (liga de cobre e 

zinco), de capacidade não superior a 300 litros, para transporte de leite. 
7419.80.90 

2 
Silos sem dispositivos de ventilação ou aquecimento incorporados, mesmo que 

possuam tubulações que permitam a injeção de ar para ventilação ou aquecimento. 
 

2.1 
Silos de matéria plástica artificial ou de lona plastificada, com capacidade superior 

a 300 litros 

3917.32.90 

3925.10.00 

2.2 Silos de ferro ou aço para armazenamento de grãos e outras matérias sólidas. 7309.00.10 

2.3 
Silos com dispositivos de ventilação ou aquecimento (ventiladores ou aquecedores) 

incorporados, de qualquer matéria. 
8419.89.99 

2.4 
Silos metálicos para cereais, fixos (não transportáveis), incluídas as baterias, com 

mecanismos elevadores ou extratores incorporados 
8479.89.40 

2.5 
Silos pré-fabricados com estrutura de madeira e paredes exteriores constituídas 

essencialmente dessa matéria. 
9406.10.90  

2.6 
Silos pré-fabricados com estrutura de ferro ou aço e paredes exteriores constituídas 

essencialmente dessa matéria. 
9406.90.20 


